
CONTRATANTE:
CoNTRATO DE PRESTAçÃo DE SERVTÇoS

CONTRATANTE:

GONTRATADA: TRlBurEcH REGUIáRlzAÇÃo FuNDÉRte - REURB LTDA, com sede matrizna cidade de Maringá - PR, inscrita no CNPJ sob o no 33.442.0g3t0001-2g,neste ato representadopor seu sócio proprietário cARLos EDUARDO VALENTIN WARKEN, inscrito no cpF/MF no114.474.299_40.

c U P MEI -DO OBJ DO o:

í'í' o presente contrato tem como objeto a prestação de serviços especiarizados de regurarizaçãofundiária' consoante com as diretrizes o Provimento conjunto no o2l2o2odo Tribunal de Justiça doEstado do Paraná os serviços compreendem a realização de todos os atos e diligênciasnecessários para a promoção da regurarização do(s) imóver(eis) situados no núcreo Área saídapara campininha em caferândia, pR, em nome do(s) ..NTRATANTE(S), por meio doprocedimento de Juris para fins de promover o procedimento de jurisdição voluntária, no ámbito doPrograma Moradia Legal.

í,2. O(s) imóvel(eis) objêto da regularização são os seguintes:

A) IMóVEI í: Qí0. L45-L. RUAÂN.GELO V. rAÉ, NO69, ÁNCA SAíOI PARA CAMPININHA,carerÂruowpn, cepi 8s4í5-ooo

í '2.í: Por expressa vontade do(s). coNTRATANTE(S), a regurarização fundiária do(s) imóver(eis)será efetivada na modaridade de desmembramento,'ãsJtanao em 1 (um) rote, estanáo o(s)CONTRATANTE(s) ciente(s) dos custos inerentes á piá.tàçao do serviço ora contratado.

CLÁUSU LA SEG UNDA - DAS

NOME ANGELA MAR A ALVES DOS SANTOS Lo EIIV RANAC oNAL DDA E B RAS LE RA
TADOES c LVI CASADA

PROFIS o DO LAR
GR 7 72 15 55-3 S ESP/PR

PC F 046 56 1 669-0ENDEREÇ
85415-000

O: RUA ANGELO V. FAÉ NO69, AREA SAÍDA PARA CAMPININ HA, CAFELÂN DIA/PR, CEP
TE LE NFO E 45 99964- 1794 45 9 59848-5 98

NoM E DWAL Mo Ro DE OL IVEI RA
NACI oNAL DADE B RAS LE Ro

TADOSE c VI L: oCASAD
PROFI : MOTORISTA

PIPRG 07 1 9499-6 SES R
PFC 02 11 06 659- 2NE ED RE UARÇo AN G LE Vo FAÉ ÁnEA SAí PDA ARA CAM PI N N CAF854 HA, E LÂ1 5-0 N D00 A/PR

LETE oF EN 45 99964- 7941 45 99848-5 598

2.1. DOS CONTRATANTES

OBRI cÕes DAS PARTES:

1

, CEP:
, No6g,



2'í'í' o(s) ..NTRATANTE(S) obriga(m)-se a apresentar à coNTRATADA toda a documentaçãoe informaçôes necessárias para o regular e fiel
responsabirizando-se intesrarmente pera veracidade 

" J:ffi',[:]:"::"::"r"§":il:i::fornecidos, sempre que solicitado(s).

2'í'2' o(s) ..NTRATANTE(S) obriga(m)-se a comunicar à ..NTRATADA, de imediato e porescrito (incruindo meios eretrônicos como e-mair ou apricativo de mensagens, desde quedevidamente registrado), quarquer arteração em seus dados cadastrais, tais como terefone,endereço de e-mail ou endereço de domicílio, através di
(wlratsApp) ou outro canarrormarmente indicado r"," "o^lr#llli 

telefone (44) ssaol-71a2

2.2. DA CONTRATADA

2'2'1' A CoNTRATADA se compromete a executar todo serviço com máximo zero, dirigência etécnica inerente à sua atividade, bem como zeroque rhe é inerente, bem como a manter o(s)CoNTRATANTE(s) informado(s) acerca do andamento do procedimento de regur arizaçâorundiáriasempre que solicitado(s).

CLÁUSU TERG EI RA -DO PAGA MEN TO:

3' 1 ' Em contraprestação aos serviços especializados descritos na cláusula primeira, o(s)CoNTRATANTE(s) remunerará(ão) a CONTRATADA no vator totat de R$ 3.3oo,oo (três mit etrezentos reais) por tote a ser regularizado, conforme o(s) imovel(eis) discriminado(s) na cláusula1.2;

3'2' o pagamento ocorrerá de acordo com uma das seguintes modalidades, a ser selecionada eassinalada peto(s) CONTRATANTE(S):

a) (-xJ À vista, mediante emissão de boleto bancário, na data do protocolo da ação judiciat,
com incidência de 10% (dez por cento) de desconto sobre o vator total dos serviços;

b) (_) Entrada no valor de R$_ reais) e o saldo remanescente
parcelado em parcelas mensais e sucessivas, com vencimento

a ser(em) efetuado(s) por meio de boreto bancário,
com aplicação de juros na forma do parágrafo 3.1 .4 desta Cláusula.;

c) ( ) Parcelado em 36 (trlnta e seis) vezes, em parcelas mensaís e sucessivas, no boleto
bancário, com vencimento da primeira parcera no dia ío do mês subsequente ao protocoro
da ação judicial, com aplicação de juros na forma do parágrafo 3.1.4 desta cláusuta;

3'2'í. conforme detenninação da coordenação do programa Moradia Legar, a cobrança dos
valores referentes à prestação dos serviços terá início somente após o protocolo da ação judicial
de regul arizaçâo fundiária.

3'2;2' Em caso de atraso no pagamento de qualquer parceta, o(s) CoNTRATANTE(s) incorrerá(ão)
automaticamente em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de 1o/o (um por cento) ao mês,



ffi iil:::]; :H:ff 1;T:T 
Preços ao consumidor (rNpc) e m urta de 2% (dois por

3'2'3' O atraso no pagamento de quarquer parcera por período superior a í5 (quinze) dias impricaráo vencimento antecipado de todas as parcelas vincendr
imediatamente exigíver. ,".," 

"rl ;:ff::',::cenoas' 
tomando a integralidade do débito

execução extrajudiciar",",,rl,[]"0"'rl;,::]::A::terá adotar as medidas cabíveis para a
s encargos moratórios previstos no item3.1..2 e das custas de cobrança especificadas no item 3..1.6.

3'2'4' Na hipotese de parceramento dos varores,
proporções:

haverá a incidência de juros conforme as seguintes

a) Para parcelamentos entre 08 (oito) e 24 (vinte e quatro) parcelas: incidência de 1 % deruros aomês, calculados sobre o valor de cada prestação.

b) Para parcelamentos entre 25 (vinte e cinco) e 36 (trinta e seis) parcelas: incidência de 1,2oÁ dejuros ao mês, calculados sobre o valor de cada prêstação.

3'í'5' No caso de pagamento dos varorês em única prestação (à vista), será concedido um descontode 10% (dez por cento) sobre o valor totat do contrato ao(s) CONTRATANTE(S).

3'í'6' Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela ou obrigação pecuniária deco'entedeste contrato que exija a intervenção da ..NTRATADA para a recuperação do crédito, seja porvia extrajudiciar ou judiciar, o(s) ..NTRATANTE(S) será(ão) responsáver(is) pero pagamento detodas as despesas inconidas pera ..NTRATADA. Fica desde já estaberecido que, para arecuperaçâo extrajudicial do débito, será acrescido ao valor total atualizado da dívida o percentual
de 20% (vinte por cento) a títuro de custas de cobrança. para a recuperação judiciar do débito, estepercentuar será de 30% (trinta por cento) sobre o varor total atuarizado da dívida, ambos semprejuízo dos juros moratórios, murta e coneção monetária previstos nos itens 3.1.2 e 3.1.4. Tais
valores serão devidos a partir da data em que o débíto for encaminhado para a respectiva
recuperação.

ÇLAUSU LA RTA . DE VIGÊnc IAE BESCISÃo:

4'1' o presente contrato vigerá por prazo determinado, com início na data de sua assinatura e
término na data da efetiva entrega da matrícula individualizada do(s) imóvel(eis) em nome do(s)
CoNTRATANTE(S).

4'2 o inadimplemento de quaisquer obrigaçôes pecuniárias estabelecidas neste instrumento
(conforme Cláusula 3.1 ê seus parágrafos, incluindo os acréscimos moratórios e as custas de
cobrança), o descumprimento de qualquer outra cláusula contratual relevante, a apresentação de
informações ou alegações inverídicas por paÉe do(s) GONTRATANTE(S), ou a mera desistência,
motivada ou imotivada, antes da conclusão integral dos serviços (todas estas hipóteses doravante
denominadas, individual ou conjuntamente, como "Falta Grave" ou ,'falta"), acarretará a imediata
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Pt r p"u {ntnto, ií.,o"p, ,.t

afft t ( rave do(s)
dentemente de notificação judicial ou enrajudicia L Em caso deioNTRATANTE(S

) , ser-lhe-ão devidos os valores estipulados nesta
it, c ê ressarll' .:., tto e fepafaçãO de danos causados à CONTRA TADA, observando_4,2.

. Caso a F..rlta (: ;aVe c

;:,'**:t;*:,:m:nl;:,.fid;*j:,x#;*]:l"]Tffi ffi ff :
4.2.2. Caso a Falta Grave or

o varor intesrar conrrarado, ;'J::ffi: ::'jojj:ll:::.*' 
4'2-1, serádevido à .oNTRATADA

rgos e custas de cobrança.

lá;,l;Xl;1,}liJl:"l;.1: ffli; j;;l ;::::il:lT:." 
ru nd ár a, con,endo os dados do (s)

rescisão unilaterat por parte do(s) coNrRArANrE(., 
";; :"j:o::1r,,ilr"J::Ti:Jr:r.;::;:"As parceras vincendês,' incrusive, permanecerão devidas e exigíveis, visto que os serviços objetodeste contrato terá sido integralmente executados pela C9NTRATADA até aquele momento,aguardando-se apenas o desfecho processual.

IN T F
D

5.í. eventual solicitação de transferência de titularidade
somente será âdmitida e processada pera coNrRArA#H:::::;ffi ffi:lf:::seguintes condições cumulativas:

5'1'í' Apresentação e âprovação, pela CoNTRATADA, de toda a documentação civir e dequalificação necessária do novo titurar a ser integrado ao processo de regurarização, emconformidade com as exigências legais e administrativas aplicáveis.

5'1'2' Quitação integrat do vator total da prestaÇão de serviços estabelecido na cláusula 3.1 deste
Contrato.

6'í' o(s) CoNTRATANTE(S) declara(m)-se plenamente ciente(s) de que, em razáo da nature.za
judicial do procedimento de regularização fundiária, o prazo para a finalização dos serviços e
consequente entrega da matrícula lndividualizada dependerá exclusivamente do trâmite processual
junto à Vara de Registros Públicos competente. Este prazo inclui a prolação da sentenÇa pelo
magistrado e a subsequente remessa ao Cartório de Registro de lmoveis da co.narca para a

emissão das respectivas matrículas. A CONTRATADA não poderá ser responsa bilizada por

,*.'-'

5'í'3' Pagamento de vator adicional correspondente a 1oo/o(dez por cento) do valortotal contratado,
1 título de custos administrativos e operacionais inerentes à form altzaçâoda transferência.





, eventuais atrasos dtcorr

competentes. 
entes da tramitaÇãl judicial ou administrativa iunto aos órgãos
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7'1' Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente contrato, as partes etegem, decomum acordo, o foro da comarca de Maringá, Estado do paraná.

Por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) viasde igual teor e forma' na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus devidos efeitoslegais.

CAFEúNDA. PR, 28 dC de 2025
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Nome: Rafaela
CPF: 109.937.
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WALDOMIRO DE OLIVEIRA
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Testemunha
Nome: Gal
CPF. 341

Silva
0
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